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DECRETO Nº 073/2020.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO
DO ESPORTE MUNICIPAL EM RAZÃO DO AUMENTO DOS CASOS POSITIVOS
DO COVID-19, E INSTRUÇÕES ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE NO COMBATE A PANDEMIA”

O PREFEITO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a “situação de emergência” decretada no Município através
do Decreto nº 012 de 18 de março de 2020 e alterações ulteriores;

CONSIDERANDO decisão recente do Pleno do Supremo Tribunal Federal na
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 no sentido de reconhecer a
autonomia dos municípios para regulamentarem medidas de isolamento social e
suplementar, no que couber, a legislação federal ou estadual, sempre que se tratar
de assuntos de interesse local, à luz do art. 30, II da Constituição da República de
1988;

CONSIDERANDO o aumento dos casos positivados do COVID-19, e a
importância do isolamento social para a contenção da pandemia, os membros
do COMITÊ INTERSETORIAL DE COMBATE AO COVID-19, da Prefeitura
Municipal de Santana do Itararé-Pr, na qual por unanimidade entenderam pela
suspensão por tempo indeterminado do esporte municipal.

DECRETA

Art. 1º . Fica autorizado a partir do dia 02 de dezembro de 2020, a suspensão de
todas as atividades esportivas, em decorrência do aumento intempestivo dos
casos positivos do COVID-19, a fim de estabelecer maior isolamento social, para
o combate a pandemia.

Art. 2º.   As determinações desse decreto poderão ser revistas a qualquer tempo,
tornando-se menos rígidas, de acordo com as ocorrências locais em relação ao
COVID19 e as recomendações da Organização Mundial de Saúde – OMS e/ou
novas determinações do Governo Estadual e/ou Federal. Art. 11. O disposto neste
Decreto não invalida as medidas adotadas nos Decretos nº 12/2020, 14/2020 e
19/2020, todos de março de 2020, no que não forem conflitantes.

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor no dia 02 de dezembro de 2020.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 386/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a servidora Lucia José dos Santos, Zeladora, matriculada sob
o nº 20590, para prestar serviços junto ao Hospital Municipal Vereador João Silvio
Sene.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 387/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito aos
servidores requererem 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias referente às férias coletivas do ano de 2019,
com início do gozo em 01 de dezembro de 2020 a 10 de dezembro de 2020
conforme o período aquisitivo completo dos servidores abaixo:

Nome                                                        Matricula                  Período Aquisitivo
Sinésio Barbosa                                       20674              06/03/2018 a 05/03/2019
Vanessa Rita de Cássia Fermino 4061                10/04/2018 a 09/04/2019

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 388/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Renan Augusto Alexandrino,
investido no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, matrícula nº 21021, com
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base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020, com início em 01 de dezembro de 2020 a
30 de dezembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 389/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada,

Considerando que as servidoras lotadas na limpeza, lavanderia e cozinha do
Hospital Municipal optam por não tirarem a folga mensal de 01 (um) dia (24 horas)
por trabalharem na escala 12X36 horas semanais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder as servidoras abaixo relacionadas Gratificação por Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº
008/2013, sendo 18% (dezoito por cento) de seus respectivos vencimentos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 390/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 7.889, de 23 de dezembro de 1.989, e Lei
Estadual nº 10.799, de 24 de maio de 1.994, que dispõem sobre a Inspeção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, que é de competência da
União, dos Estados, Distrito federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a Lei nº 057/2013 que dispõe sobre a constituição do serviço
de inspeção municipal e os procedimentos de inspeção sanitária de

estabelecimentos que produzam bebidas e alimentos de consumo humano de
origem animal e vegetal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora Paula Camila de Araújo Mariani Guimarães,
Médica Veterinária, matriculada sob o nº 20759, para exercer a função de Fiscal
e Responsável do Serviço de Inspeção Municipal - SIM no âmbito da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária.

Artigo 2º - A servidora designada, em razão do poder de polícia administrativo,
exercerá todas as atividades inerentes à função de fiscal, tais como: inspeção;
vistoria e fiscalização sanitária; lavratura de auto de infração sanitária; instauração
de processo administrativo sanitário; interdição cautelar de estabelecimento;
interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer cumprir a penalidades
aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos
administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 025/2020 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor do licitante vencedor:

INGA CAMINHÕES LTDA, no valor de R$: 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil
reais).

Santana do Itararé, 01 de dezembro 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2020
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 025/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: INGA CAMINHÕES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NACIONAL TIPO FURGÃO 0
(ZERO) KM, DEVIDAMENTE ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA
DE SIMPLES REMOÇÃO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO REFERENTE
AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - REPASSE
FUNDO A FUNDO.

Valor: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 01/12/2020.
Data da Vigência do Contrato: 01/12/2021.
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ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 049/2020 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 026/
2020.

Às 16:00 horas do dia 02 do mês de dezembro do ano de 2020, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE
MARIA GUIMARÃES e Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela
Portaria Municipal 316/2020, para o ato de recebimento de documentos e
propostas, referente ao Processo Administrativo n° 049/2020 referente ao Pregão
Eletrônico nº 026/2020, conforme determina o item 5.31 do referido edital: A sessão
pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no
item 5.30.
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
04 (quatro) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual,
juntamente com a proposta de preços corrigida, dando continuidade a
Pregoeira e sua equipe de apoio constatou que a empresa OSORIA PEREIRA
DA SILVA TEIXEIRA – COMERCIO DE ALIMENTOS - ME enviou os
documentos e proposta para analise em tempo hábil, no endereço correto. Na
sequência foram analisadas/conferidas a proposta e documentos da empresa
participante, sendo considerada habilitada, na sequencia verificando a
regularidade do processo, bem como a concordância da Equipe de Apoio, a
Pregoeira ADJUDICOU os itens conforme demonstra o quadro abaixo no
Anexo I. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos
eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois
de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe de
apoio.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                                  MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO

ANEXO I

OSORIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA – COMERCIO DE ALIMENTOS – ME

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRA                                                   MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
MEMBRO
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